
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIÁ 
Gabinete do Vereador Prof. Joãá-FE 

' Declara de Utilidade Publica Municipal a Associação 
: de Reis Cuiabá” e dá Outras Providências. — 

O Plenário da Câmara Municipal de Mariana aprova e o 
executivo sancionará a presente lei: 

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Publica Municipal a 
Associação “Folia de Reis Cuiabá - FREC” 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das sessões, 15 de abril de 2014. 
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